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 CÂMARAMUNICIPALDE POUSOALEGRE
Estado de Minas Gerais     

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 271/2021

CONCEDE A MEDALHA DO MÉRITO
EDUCACIONAL “PROFESSORA ÁUREA
SILVEIRA PEREIRA” À SRA. ANA PAULA
DA SILVA MATOS.

O VEREADOR abaixo signatário, nos termos do art. 4º da Lei Municipal nº 5.385, de 2013, propõe
seguinte

PROJETO DE DECRETOLEGISLATIVO

Art. 1º Concede a Medalha do Mérito Educacional “Professora Áurea Silveira Pereira” à Sra. AN
PAULA DA SILVA MATOS.

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, este Decreto Legislativo entra em vigor na data de su

publicação.

Sala das Sessões, em 3 de novembro de 2021.

Hélio Carlos de Oliveira
VEREADOR
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CÂMARAMUNICIPALDE POUSOALEGRE
Estado de Minas Gerais

  
JUSTIFICATIVA  

Ana Paula da Silva Matos natural de Pouso Alegre, é filha de Ana Maria da Silva Matos e Paulo Ferreira
de Matos e é casada com Enilton Ribeiro de Souza.

Iniciou sua vida profissional como professora no ano de 2010. Graduada em licenciatura plena eim

matemática é pedagogia, concluiu diversos cursos direcionados ao ensino com crianças portadoras dg
necessidades especiais, também cursos de pós-graduação em psicopedagogia, especialização em
matemática e mestrado em educação.

E-FINO-HTrabalhou em diversas instituições públicas de ensino de Pouso Alegre, atuando como professora e apoi
no ensino com crianças portadoras de necessidades especiais.

1

Hoje atua como professora na rede particular nos colégios Anglo e São José, e no “Espaço Sucesso
Aprender” como psicopedagoga, onde parte do seu trabalho é destinado ao serviço social.

$11/20211804:16-J

Todos os anos, no mês de janeiro, Ana Paula orquestrauma campanha no “Espaço Sucesso no Aprendes
visando a arrecadação de livros e apostilas que não tenham mais utilidade. As doações são vendidas pará
uma empresa de reciclagem e o valor arrecadado com a venda é revertido para causas beneficentes. (Casg
alguém tenha interesse em participar da campanha, o ponto de coleta será no antigo shopping, no centrg
da cidade).

Ana Paula dedica-se há 11 anos em prol de uma educação igualitária e justa para a população de Pou
Alegre/MG.

Sala das Sessões, em 3 de novembro de 2021.

Hélio Carlos de Oliveira
VEREADOR
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  Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Pouso Alegre - Minás.., ,
Gerais.

Pouso Alegre 03 de novembro de 2021.

PARECER JURÍDICO AO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO -

CONCEDE MEDALHA DO MÉRITO EDUCACIONAL "PROFESSORAÁUREA

SILVEIRA PEREIRA! - Decreto Legislativo nº 271/2021.

Projeto de Decreto Legislativo - Autoria Parlamentar.

Nos termos dispostos no artigo 79 do Regimento Interno desta Casa de Leis,

passamos a analisar os aspectos legais do Projeto de Decreto Legislativo que pretende

conceder Título de Cidadão Pouso-alegrense à senhora Ana Paula da Silva Matos.

Inicialmente, urge destacar, que o presente parecer se refere única e

exclusivamente aos seus aspectos legais, ressaltando que a questão de mérito cabe única

e exclusivamente à análise do Douto Plenário.

Assim dispõe o art. 255 do Regimento Interno da Câmara Municipal de

Pouso Alegre -MG:

“Art. 255. Projeto de decreto legislativoé a proposição destinada
a regular matéria que exceda os limites da economia interna da
Câmara, não sujeita a sanção do Prefeito, sendo promulgada
pelo Presidente da Câmara e que se destina a disciplinar os

seguintes casos:
()
V- concessão de título honoríficos”

Segundo o parágrafo único do artigo 1º da Lei Municipal nº 5.385/2014:

“Parágrafo único - Poderão ser indicados para receberahonraria os seguintes

segmentos: Instituições de Ensino, Professores, Gestores da Educação

iretores, Vice-Diretores. Coordenadores, Secretários de Educação

Supervisores Pedagógicos, Orientadores Educacionais, de atuação em

educação infantil, ensino fundamental, ensino médio e ensino superior, da rede

pública ou privada, do município de Pouso Alegre”, sendo que compete aos  

 



   vereadores quando da indicação de seus agraciados verificar, se os mesmos, se.

enquadram nos ditames da lei

Nos termos do artigo 4º da Lei Municipal nº 5.385/2014: “A proposta de

outorga da Medalha de Mérito Educacional Prof”. Áurea Silveira Pereira dar-

se-á mediante Decreto Legislativo, nos termos do Regimento Interno da

Câmara Municipal, por autoria e indicação de cada vereador, o qual conterá

a biografia do homenageado, com ênfase aos feitos que o credenciam à

homenagem”.

Isto posto, não encontramos obstáculos legais à tramitação dos projetos de

Decreto Legislativo, em análise, ressalvando que a questão de mérito cabe única e

exclusivamente ao douto plenário.

QUÓRUM

Oportuno também esclarecer que para a sua aprovação é exigido quórum de 2/3

dos membros desta Casa de Leis, nos termos do artigo 4º, $3º da Lei Municipal nº

5.385/2014.

CONCLUSÃO

Por tais razões, exara-separecer favorável ao regular processo de tramitação

do projeto de Decreto Legislativo nº 271/2021, para ser submetido a análise das

Comissões Temáticas" da Casa, e, posteriormente, a deliberação Plenária,

salientando-se que, o presente parecer é meramente opinativo, sendo que a decisão

final a respeito, compete exclusivamente aos ilustres membros desta Casa de Leis.

É o modesto entendimento e parecer, S.M.J..  



 
PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇAE REDAÇÃO SOBREO PROJETODE -

DECRETO LEGISLATIVO Nº 271/2021 QUE CONCEDE MÉRITO EDUCACIONAL

"PROFESSORA ÁUREA SILVEIRAPEREIRA"

RELATÓRIO

A Comissão de Legislação, Justiça e Redação da Câmara Municipal de Pouso Alegre — MG,

no uso de suas atribuições legais para exame do PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº

271/2021 QUE CONCEDE. MÉRITO EDUCACIONAL "PROFESSORA ÁUREA SILVEIRA
PEREIRA" | o E |

FUNDAMENTAÇÃO E CONCLUSÃODA RELATORIA

Conformeo artigo 67 e seguintes, do Regimento Interno desta Casa, combinado com o

artigo 37 e parágrafos, da Lei Orgânica do Municipal, são atribuições das Comissões Permanentes o

estudo e a emissão de parecer acerca das proposições que lhe são apresentadas e, a esta Comissão de

Legislação, Justiça e Redação cabe especificamente, nos termos do artigo 68, do Regimento Interno,

examinar as proposiçõesreferentesàsmatérias desta naturezaque trataestereferido Projeto de Lei.

No que tange à iniciativa, verifica-se que o Projeto em análise observou o disposto no

artigo 255 do Regimento Inteno da Câmara Municipal de Pouso Alegre: “Projeto de decreto

legislativo é a proposição destinada a regular matéria que exceda os limites da economia

interna da Câmara, não sujeita a sanção do Prefeito, sendo promulgadapelo Presidente da

Câmara e que se destina a disciplinar os seguintes casos: Cu. ) V- concessão de título

honoríficos”

Ademais, há de se destacar que foi observado, ainda, o parágrafo único do artigo 1º da

Lei Municipal nº 5.385/2014:

“Parágrafo único - Poderão ser indicados para receber a honraria os

seguintes segmentos: Instituições de Ensino, Professores, Gestores da

Educação (Diretores, Vice-Diretores, Coordenadores, Secretários de

Educação), Supervisores Pedagógicos, Orientadores Educacionais, de

atuação em educação infantil, ensino fundamental, ensino médio e 
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Alegre”, sendo que compete aos vereadores “quando da indicação dé

seus agraciados verificar, se os mesmos, se enquadram nos ditames da

lei.

Por sua vez, o Departamento Jurídico desta Casa, após análise, emitiu o parecer

FAVORÁVEL à tramitação do Projeto de Lei em estudo, eis que não foram constatados obstáculos

legais à tramitação do aludido Projeto de Lei, bem como esta comissão verifica que os requisitos do

artigo 296 do RegimentoInterno da CâmaraMunicipal de Pouso Alegre, foram preenchidos.

CONCLUSÃO

Após análise do presente PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 271/2021

QUE CONCEDE MÉRITO.EDUCACIONAL "PROFESSORA ÁUREA SILVEIRA PEREIRA”

verificou-se que a proposta se'“Encontra com.todososrequisitos legais preenchidos.

Diante dos fatos narrados, a Comissão de Legislação, Justiça e Redação EXARA

PARECER FAVORÁVEL à tramitação do referido Projeto, julgando-o apto a ser apreciado pelo

PlenáriodestaEdilidade. É o nosso parecer. 
Oliveira

Relator  
Leandro Morais

Presidente o Secretário

      


